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ANEXDI
TERMD DE REFERENCIA

oE1ETDz SEI..EçAo DE MELHDE PEDPDSTA ATRAVES DE EEEISTED DE PPIEÇDS PAEA A PUTUEA
coN'rxArAçAo DE EMPRESA PEESTADSPA DE sERvIços PARA A CDNPECCAD DE seavlços CIIÁPICSS,
DESTINADOS A MANUTENÇAO IJIARIA DOS DIVERSOS SETORES DO SISTEMA DE SAÚDE, DESTE
MUNICÍPID, DE Acoxoo com As QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TEEMD DE
EEPEEENCIA.
ÓEEÃD EERENCIADDE DA AxPz Sezraezria ea Saúde (SESA):
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: por demanda;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em carater Sigiloso, conforme art. 15 do
Decreto 10.024/19;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e econômico-financeira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADIUDICATARIAI Pessoa juridica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que e signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatãria do contrato com
a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realixazra os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
minimo, D2 [dois] servidores que prestarão a necessária assistencia ao Pregoeiro durante a realização do
pregao;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do drgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatõrio, decidir
sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do
Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da
licitação por meio eletrõnico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Nlunicipal de MORADA NOVA;
SESA: Secretaria de Saúde; É/
0.0.M: Diário Oficial dos Municipios; `
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio de
MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de U5 de junho de 2017,
liga: ¿ ¿jz|jcoInp1zg§,çgn1¿Ho¡]]g¿Pubjjç,gçces,s "Acesso Identificado no link - acesso publico".

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE IULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo de referencia e oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria requisitante
da A.R.P., conforme especificação do item abaixo discrlrninado.

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na form-EELETRONICA, para REGISTRO DE PREÇOS,
tendo com criterio de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal ng
10.520, de 17/O7/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei në 8.666, de
21/O6/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nfl 8.078, de 11/O9/1990 - Codigo de
Defesa do Consumidor, Decreto ni* 6.204/O7, Lei Complementar nfl 123 de 14 de dezembro de 21306, Lei
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Complementar ng 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de
2016, Decreto Federal ng 10.024, de 20 de setemloro de 2019, Decreto Municipal ng 002/2015 de 22 de
janeiro de 2015, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes.

IIJSTIFICATIVA
Tendo em vista a necessidade de confecção de material gráfico para o atendimento da demanda dos
diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde, na impressão de formulários destinados ao
funcionamento administrativo da rnesrna, faz-se necessário a contratação de empI'esa especializada na
confecção dos mesmos.

Assim, o serviço de confecção dos materiais graficos se justifica visando atender os objetivos e demanda da
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Morada Nova, que, além de fundamental
importã1¬Icia, permite maior transparência e agilidade das ações e trabalhos realizados nesta Secretaria.

Este terrno segue o rito referente ao Artigo 6g, Inciso III da Lei E666/93, alterada pela Lei ng E883/94, ao
disposto no Artigo Sg, incisos l, ll e Ill da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para
nortear a cornpra dos produtos objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria de Saúde,
para que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por
finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresas que pratique preços de mercado e
qualidade nos produtos, visando ã formação de contrato.

Vale salientar que, as quantidades ofertadas através do Termo de referência retro mencionado, trata-se do
levantamento realizado pela Secretaria de Saúde, e de forma a comtemplar os exercicios de 2021,/2022;
ressaltamos também a ndo obrigatoriedade das quantidades totais mencionadas.

OEIETIVO
O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade
dos recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de
entrega, forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto, e, que D
procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública
municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a futura
contratação do presente termo. É
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JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE IULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES
Iustifica-se O Critério de juigamentd da licitação ser O MENOR PREÇO POR LOTE por ser ac|uele que rrIeIIIOr
rEflEtE Os anseios da licitação, por ser Ecoiiömica e logisticarnente o mais Viável, tendo Em Vista que os
serviços agrupados em lotos são similares, rriiriin-IiEandO a cotação de itens ou lotes de Valores
insignificativos, e O seu agrupamento Derfaa um Valor maior a ser cotado. Sendo urn atrativo ads Iifiitfintflãz
proporcionando urna maior Economía de Escala, melhora na padronização, logística e gerenciarnentü dOS
Serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um núrnero rnenor de fdrnecedor, bem corno rnaior
agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas contratações através do critério de
juigarnento menor preço por Item, para O Objeto Em tela se torna inviável por diversos fatores corno: Falta
de padroniaação, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscaliiaar os diversos contratos, porca
do economia de escala e Inviabilidade técnica, alérn dO número reduzido de serVidOI'eE para gorencias Os
diversos contratos pDssiVeis. Destarto, podemos Concluir que a definição do objeto da licitação pública e as
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suas especificidades são dlscrlcionárias. competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse
público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE] irã resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo
assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiencia dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes
devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a
gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de
qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente
contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutlnando os itens em LOTES poderá gerar aos
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços
em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Poitimicos sobre Licitoço'es e Contratos", vários autores, da
editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"[...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada,
menor o custo unitário, que em decorrência do barateamen-to do custo
da produção (economia de escala na industria), quer porque hd
diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente
encontrado no comércio)”.

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu
pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto Iicitado em itens, por considerar que a reunião do objeto
ein um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a
possibilidade de restrição indevida ã competitividade. [Acórdão 1.167/2012 - TC 000.431/2012-5 -¬ TCU -
Plenário - Relator: josé jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou atraves do Acórdão ng 732/2008, no seguinte sentido:

" a questão da viabiiidade do ƒracionamento deve ser decidida com
base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo
o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica¬se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.

Assim, dentro da competencia discricionária que é assegurada à Administração, optou~se por adotar o
criterio de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência
administrativas no presente caso,
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REFERENCIAL DOS PREÇOS
1. Os preços de referencia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de MORADA NOVA/CE, anexadas aos autos deste processo.
Dos oocumsrrros be nAen.rrAçÃo
1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferencia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei NE. 8.656/93, alterada e consolidada, habilitar-se»ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a
sua autenticidade e o seu prazo de validade.

2. nneitrração junioicii
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado dafs) copia[s) do[s) CPF e
RG ou Carteira de Habilitação do[s) sõcio[s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s) copia[s)
do[s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação socio do[s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Ca rtõrlo onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão competente,
quando a atividade assim o exigir. H
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇAO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5,764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V] Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das O3 últimas assembleias gerais extraordinárias.

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ).
3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União finclusive contribuições sociais), com base na
emana conjunta erefiflorn na 1.751/1-fi.
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3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.
3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação de
certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nã 5.452, de 12 de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 34 da Lei ni 12.440, de 7 de julho de
2011.

4. quatirlclição economico-riulmcsiifoi
4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social (2019),
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o
balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo
31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples
nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconômicos e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com
o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação ein jornal oficial, em
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do l.ivro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
4.4. No caso de empresa recém-construida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.
4.5. Certidão Negativa de Faléncia, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for
expresso sua validade.
4.5.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua
viabilidade economica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instãncia judicial
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nã 11.101/2005. Ou
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licit nte em recuperação extrajudicial, nos
termos do art. 164, § 53, da Lei nf' 11.101/2005. 5%/
4.5.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recu ração judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econõmico-financeira.
4.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.
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5.quALiF1cAçÃo Técnica
5.1. Apresentar pelo menos 01 (uin) atestado em papel tirnbrado do orgão eƒou empresa emissor, fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para
desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação ein caracteristicas, devendo conter, no
minimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do orgão [ou empresa) emissor;
bj descrição do objeto contratado (comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade
coinpatível com o objeto da licitação em características (CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO), e;
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados
pela PMMN/CE para comprovação das inforinações.

e. oelvuus nocumairros os HABILITAÇÃD
6.1. Declaração de que, ein cumpriin-.ento ao estabelecido na Lei NA. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 73
da Constituição Federal, não emprega menores de 13 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nein emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea para licitar ou
contratar com a adiiiinistração pública, nos termos do inciso IV do art. 37 da Lei NP. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo coiistante dos anexos deste edital (art. 32, §2*l, da Lei NP.
8.666/93).
6.3. Declaração de que o licitante concorcla com todas as norinas determinadas através deste Edital.
6.4. Alvarás emitidos pelos orgãos competentes ((Alvará de Funcionamento e Alvará de Licenciamento
Ambiental ou documento similar), emitidos pelos orgãos competentes da sede da empresa;
6.5. Apresentar Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com o Município de MORADA NOVA
do(s) socio(s) e/ou proprietário da empresa.
6.6. Cadastro Nacional de Empresas liiídõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União [ iimmimtmmsmb.tEm):
6.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de justiça (w1'_›¿¿,çr1j.]`us.p1z¿impi¬oj;jj`çj;jgje adm zçpp; ultgr rgqiieridg,pj1p)
6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC)
junto ao Município de MORADA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de
acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de MORADA NOVAXCE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de habilitação,
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e forinas.
6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05
(cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1A da Lei Coinpleiiientar NA. 123/06.
6.11.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. E1 da Lei N". 8.666/93, sendo facultado ao
Município de MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. ¿

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os docu entos deverão estar com o número do CNPj
da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
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exceto quanto ã certidão de débitos junto a Receita Federal, por constar no proprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bein assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o
licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento
comprobatorio da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente;
ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF da filial aqueles
documentos que, pela propria natureza, forein emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á as penalidades previstas ria legislação.

on Anjuotcação ii nolvlotooliçäo oa ATA oe neoisrno os eiteços - Ane
1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Coinpetente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivainente a
cargo da Autoridade Coinpeteiite.
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
3. Apos a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes,
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo do edital.
3.1. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com
preços iguais ao do licitante vencedor na sequéncia da classificação do certame.
4. Os licítaiites classificados em príineiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimeiito da convocação, para coinparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de
Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra
motivo justificado e aceito.
5. Quando o vencedor não comprovar as condições liabilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-se a
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que
respeitada a ordem de classíi`icação, para, depois de comprovados os requisitos habílítatorios e feita a
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.
6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
7- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidainente comprovado e mediante fundamentação por escrito. Q

DA ASSINATURA DO CONTRATO
1- O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniãncía da SECRETARIA, assinará contrato com a(s)
vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida
por esse orgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez,
quando solicitado pela parte, desde que ocorra inotívo justificado e aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustifícadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e
da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da
aplicação das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento
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da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da contrato, comportar-
se de modo inidõnea ou cometer fraude fiscal, ficará impedido da licitar e contratar com a Municipio da
MORADA NOVA a será descredenciado no cadastro da Municipio, pelo prazo da até D5 [cinco] anos, sem
prejuizo das multas previstas em edital e na contrato a das demais cominações legais.

DA Fonte na nacunsos E DA GARANTIA as ExamÇÃO ao CUNTRATD
1. As despesas decorrentes da Ata da Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, a ser informada da lavratura da contrato.
2. Não haverá exigência de garantia de execução para a futura contratação

DA r1scAL1zAçÃo, ALTERAÇÕES E DA susco1~rrRATAÇÃo ao coN'rsA'ro
1 - A fiscalização da contrato darf-se~ã nas termos da art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designada
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega das bens e/ou serviços, anotando em registra proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando a que far necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, par
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas au vícios redibitorios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração au de seus agentes e prepostos, de conformidade
com a art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
3 ~ O representante da Administração anotará em registra própria todas as ocorrências relacionadas cam a
execução da contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o name dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providencias cabíveis.
4- - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo da Referência e anexos poderá ser
suprimida ou acrescido até o limite da 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1” e 2
P, inciso ll da Lei ng 8666[93.
5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimida ate o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 152 e 29, da Lei nfl
8.666/93.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizeram necessárias.
7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
8- A subcontratação não altera a responsabilidade da Co atada, a qual continuará íntegra e solidária
perante a Contratante. èí/
9 - As subcontrataçõas porventura realizadas serão integra nte custeadas pela Contratada.
IU- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, ate o
limite admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em plano
cumprimento do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
11 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatõrio e que tenha sido
considerada inabilitada.
12 - A Contratada deverá solicitar formalmente ã Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos de
subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos no item e subitens - DOCUMENTOS DE l-IABILITAÇÃU [no edital).
13 A Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuãncia prévia da Prefeitura Municipal da
Morada Nova, que exigirá contrato firmada entre a empresa vencedora e a seu subcontratado, mediante a
apresentação de todos os documentos exigidos nesta Edital e autorização expressa da mesma.
13.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada e a única
responsável por todos as serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
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nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
14- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ã Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que poderá objetar relativamente ás cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar
responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
14.1-Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA á a única responsável por todos os
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos as demais
eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
15 - Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
16* A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas.

oa ENTREGA oo oonz-:To, DA RURMA os i=AGAMsNTo E ao Rssouiusslo economico
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei NR. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDEN5 DE COMPRAEUSERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa,
a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens preten.didos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a] Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Compra/Serviço;
b] No prazo de no máximo de 111 ldezl dias apos o recebime o da Ordem da Compra/Serviço no horário
de 07h ás 13h [horário local). ¿
2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não xclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos/serviços entregues.
2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/Serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de
Referencia e observações constantes de sua proposta, bem ainda as narinas técnicas vigentes.
2.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
cla(s] unidadefsj gestora[s) do Municipio de Morada Nova/CR.
2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s]
unidade(s) gestora[s].
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas adequados as supracitadas condições, sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta
de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
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a]A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
bjlftesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado.
4. O pagamento somente será efetuado apos o "atesta", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
4.1. O "atesta" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo
das sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
6.1. Não produziu os resultados acordados;
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
E. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na variação
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "pro-rata
temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores .a 30[trinta) dias.
12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
13- Serão descontados de [forma integral ou parceiada] sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
14. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo da O1 [um] ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IEGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 [doze] meses,
adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes da reajuste):
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16. CONTRATADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá¬la por meio de correspondência á
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em atá O2 [duas] casas decimais.
17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem p1eiteá«lo,
ocorrerá a preclusão da direito;

PREEFÊITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CACTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP El2E4ü.OOD

CNPJ DT THE EAÚIÚDD1 DO - CEF DE RED 171-4 E MAIL' Iialliac-aOfl'in@OIJl¡|flDlvt OOI11 br



ESTADO DO CEARA '
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA *¡-~....;..

18. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

nas osRioAçõas DA EDNTRATANTE
1-Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2-Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.
3-Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justiflcará de imediato.
4-Notificar a CONTFLATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5-Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6-Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis trabalhistas.
7»Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
E-Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9-Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10¬Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11-Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
12-Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, ll, da Lei nã 8.666/93.

DAS oBR1oAçiÕEs DA coNTRATAoA
1-Entregar os produtosƒserviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3» Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
S - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter cnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas. lí _.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor
do Contrato.
E - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
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10 ¬ Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Rituros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatorio para o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do§ lê do art. 57 da Lei nã 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos quantitativos do serviço atá 25 1'/6 [vinte e
cinco por cento] do valor inicial contratado; comunicar á CONTRATANTE qualquer anormalidade
constatada e irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos
solicitados; responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de
Lei;
11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do
CONTRATANTE;
12 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela CONTRATANTE
13 - instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
14 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar á CONTRATANTE toda
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 e '17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor [Lei ni-1 8.078, de 1990], ficando a Contratante autorizada
a descontar dos pagamentos devidos á Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
17 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7” do
Decreto n” 7.203, de 2010 cumprir com as demais condiçoes constantes na proposta apresentada na
licitação.
18- Prestar os serviços atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de referência,
termo de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a re ctiva extensão, as normas da
ABNT e as demais disponibilidades legais aplicáveis ã especie:
18 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demanda s decorrentes de danos seja por
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da
lei, ligadas ao cu mprimento do presente contrato;
20 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tocnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.
21 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes ã instalação e ou serviços
correlatos de instalação dos materiais citados neste Termo de Referência.

DAs inrRAçõss e sxuções Ao1vnnisTRAT1vAs
1. Adote-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
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PREFEHURA MUNICIPAL DE MDRADA Novâ
União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acórdão TCU'/Plenãrio nã 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

Iii.. ..._

` ` ` evsiwosz _ ¶ _ sanções que senão aPl._1çAoAsz__ __
_ PII-I _ _ _'_'I'I

I- Forjar a classificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção d
tratamento favorecido em licitações incentivadas o
não.

e 1. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 1
u [um] ano. Acórdão TCU/Pl.. aê 3074/2011.

J.-|_¡ J __ H-__!-I \_.I'I I-I!

ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeir
durante a sessão de licitação para qualque
manifestação na sessão pública, gerando tumulto

III Desistir do lance, sem ]ust1ficat1va, durante a sessã
pública ou não mantiver a proposta na fase d
aceitação.

\-'¬ _

Il I I-I__I I _ __ __F_I

r 2. Impedimento de licitar pelo período de, no mini1no,‹fi-
e [quatro] meses.

3. impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, Ei

_ I l_-I _ -I

“IV Nãd apresentar ou deixar “de apresenta
documentação solicitada no edital na fase de aceitaçã
da proposta, habilitação ou na contratação.

D 4 Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
[seis] meses.

_ I. I_ _ _ 'I

_ I-I \-Iii _ |- | _

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com
Edital, ocasionando a frustação do certame e
qualquer sentido.

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação
la. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou

___Ifedei¬alH¬p¿aHra aptiraçñes de sanções deordem penal. _
ou contratação.

atrasos no certame.

e
. [seis] meses.

o
m

5. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
[um] ano.

_-\ I-Hífl 'HI-H _ _ -._

a. Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5
[cinco] anos.

VII- Não manter ascondlçêes habilitatorias durante a
'oexecução do contrato ou da vigência da ata de registt

depreços.
I -I-I I- FI I -I-I

QL

IX- Entregar o objeto fora do praao estabelecido no
edital e termo de referência.

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

_ \_l _ _-I

l

X* Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

Xl- Substituir o obieto fora do prazo estabelecido.

-.I_ _ \-_-I-I Iii I-_ _l

8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
[seis] meses.
I-\ _ _-I __!-I

11. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 [um] ano.
12. Multa de, no minimo, 10% [des por cento] do valor
do contrato/nota de empenho.

I. 'ri I=_|-

¬ |

13. Advertência
14. Multa de, no minimo, 0,5 % [meio por cento] por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 [vinte] dias. Apos o vigêsimo
dia poderá ser considerada ineaecução total ou parcial
douillajeto. _ I __ _ __
15. Advertência;
13'. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo,
1 [um] ano.
13. Multa de, no minimo, lili"/'o [des por cento] do valor

¿I_do contrakto/noutaflde eitipenho. _ _ _
le. Advertência
19. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento] por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não

_ substituido, limitada a__Ei] [vinte] dias. ¡_l._pds o vigêsiino ¬
I--I ¶
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
I _-zúl _ __I I-I

I-I I -I

dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.

I L 1 I-I 11 j I 2 I-H'

I-_ _.I I' _|-I I.-I-I I

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do [s] equipamento [s] quando previsto no
edital e termo de referência.

XIII- Deixar de eiitregar documentaçã-o original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mininio,
6 [seis] meses.
23. Multa de, no mínimo, 0,5% [meio por cento] por dia
_de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

\'.'Ã'-1...-I'¬""'-I.

III _ '-

21. Multa de, no mínimo, 10% [des por cento] do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado
p_a_ra o item o_o lote. _ __ _ __

XIV- Coinportar-se de modo inidoneo na licitaçao ou
contratação, causando prejuiso a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Adniinistração e
à sociedade. _ __ _ 1

2‹1. iiiipedimeiito de licitar pelo periodo de, no minimo,
2 [dois] anos.
25. Multa de, no minimo, 10% [des por cento] do valor
do contrato/nota de empenho.

I|"I -I | LI-I-I _ I I I I-I I

27. Impediniento de licitar por 5 [cinco] anos.
_ _ 1 _ . _ 2s. Multa de, no minimo, 10% [des por cento] do valorXV- Cometer fraude fiscal duiante a licitação ou do cüntratü/“Utada empgnha

cüntrataçãü' « 251. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos proprios,
regulares e inerentes aos inonitoranieiitos técnico-
operacioiial e administrativo do gerenciamento
contratual.

'lifll I- I; _ _-I __ _-I I_ _ _ _ _

27. Iinpedimento de licitar com a PMMN pelo periodo
de, no míiiiino, 1 [uin] andfl/

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, ein
que não se comine outra penalidade.

28. Iinpedimento de licitar com a PMMN por, no
iiiinimo, 2 [dois] anos.

_-I _-III -I _ I. I

I' -'I I-HJ-1 I'II|'I _ I-_

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
praao de validade de proposta. Nova por, no minimo, 1[iim] ano.

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8665/93 e Lei
10.520/2002.

s2.Impedimento de-*licitar dom a FMMN por, no
ininimo, 2 [dois] anos.
ss. Multa de, no minimo, 20% [vinte por cento] sobre o
valor do contratofnota de empeiilio ou valor da parcela

I._l I-_ I-*PI Izl-I.rF Izlflllfll \.|.|.|-_'II I.|.II
I

se. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
lili- Inexeciição parciaL do objeto previsto na Lei minlmo,1[um] ano.
sssszas e tai ioszo/2002. ss. Multa de, no mínimo, 10% [des por cento] sobre o

valor cori'espondente_ a parte não executada.
\.I¡ II I I _-I

XXI- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMI/IN, em rasão de denúncias sob a
acusação de direcioiiainento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas inftintladas, em processo administrativo

34, Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 [cinco]
EITID.

instaurado. _ _

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCIRADA NCVA
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XXII- -Conieter fraude fiscal no recolhimento de
Z hll-I |_l._ 1-Ill

35. Declaração de inidoneidade
quaisquer n'ibutp_s. __ __ _.

l XXIII» Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticaçlos. _ _ _

36. Declaração de inidoneidade

XXIV- Frustrar ou fraudar. mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente. o caráter
competitivo de procedimento licitatório público.

XXV- impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

¬

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
42. Publicação euxtraordinãuiia da decisã_o conde11a_t_¿5_rla.
43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
fui. Publicarçãno extraordinária da decisão conc_l_enatdria.

Z -'I í-I -I I.-I

XXVI- Criar. de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

43. Multa de atá 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
ca. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

I._|-_-.I-I.

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados

es. Multa de até 20% do i`aturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.com a administração pública
45. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

Ii 1.-I-I '

2. Serão considerados injustificados os atrasos rião comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados. e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedirnento ou reconhecida força maior. devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10"/u [des por cento) sobre o valor do contrato, a PMIVIN.
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará
as sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada
a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista
no art. 7* da Lei nfl 10.250/2002.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PIVIMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalixada. amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às
demais sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer
a defesa prévia no prazo de D5[cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos. conforme disposto no art. 38 da Lei ni' 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o preso de defesa previa com ou sem manifestação. o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante. no preso máximo de 10 [des] dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Divida Ativa e cobradas judlcialniente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
mul tas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

oii Iiscisão conrairruxt
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a B1 da Lei nã 8.656/93, de 21/il6f93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA HDVA
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a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante. nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93. notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias.
observado o disposto no art. 109. "I", letra "e". da mesma lei;
b) Amigável. por acordo entre as partes. caso haja conveniência para a contratante. reduzida a termo no
Processo Administrativo. desde que. cumprido o estabelecimento no § 15' do art. 79 da Lei 8.666/93; c]
judicial. nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-«cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento. sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
I] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução. assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei ng 8.666. de 21 de junho de 1993;
ii] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
lt) Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento justlficadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão. por parte da Administração. dos materiais. acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei of 8.666. de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 [cento e
vinte] dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas. assegurado ao contratado. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normaiizada a situação; Ê/
nf. A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovada. impedltiva da execução do
contrato;
o] Ú descumpri1nent.o do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p] O reconhecimento dos direitos da Administração. em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;

A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a cessão ou
ansfeniincia. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão. cisão ou incorporação. que implique

violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

fil
tr

os rnnuos E oii connurçlio
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar. por seus fornecedores e
subcontratados. se admitida subcontratação. o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
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licitação. de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item. clefinem-se as
seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer. dar. receber ou solicitar; direta ou indiretamente. qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b] "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos. com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato:
c] "prática conluiada": esquernatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes. com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador. visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente. ãs pessoas ou sua
propriedade. visando influenciar sua participação em tim processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
[1] destruir. falsificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multiiateral promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento. parcial ou integral. por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso. este organismo imporã sanção sobre uma empresa. para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se. em qualquer momento. constatar o envolvimento da empresa.
diretamente ou por meio de um agente. em práticas corruptas. fraudulentas. conluiadas. coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima. a licitante vencedora como condição para a contratação.
deverá concordar e autorizar que. na hipótese de o contrato vir a ser financiado. em parte ou integralmente.
por organismo financeiro multilateral. mediante adiantamento ou reembolso. permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
4. A contratante. garantida a prévia defesa. aplicará as sanções administrativas pertinentes. previstas em
lei. se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas.
fraudulentas. conluladas ou coercitivas. no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multiiateral. sem prejuizo das demais medidas administrativas. criminais e civeis.

DO FORO
1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA. Estado do Ceará. para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital. que não possa ser resolvida pela via administrativa. renunciando-
se. desde já. a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

__ / *
*\.¡~.L¿{_";,,cx .xiii 'ÚLÊ'-L-fz-z'.'Izi.,z1fl.¡¿.¬z=lI.'Izi_ _ -¬'

@ Maria Luciana Almeida Lima
Secretária de Saúde
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ng. ________
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
Iuuu1cIPAt os ivIoRAoA Nowi. ATRAVES oA
SECRETARIA DE . E oo otrruo
I.Aoo A Eivirnssâ . QUE Assim PARA
o FIM que A sacola oEci.ARAivIz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA. atraves da Secretaria de . pessoa juridica de
direito público interno. com sede a _ _ _ _. Morada Nova. Ceará. inscrita no CNP]/MF sob
o ng _ _ . neste ato representado pelo (a) Secretário[a) de . Sr.(a)

_ _ . por'tador[a] do CPF ng doravante denominado de CONTRATANTE e. do
outro lado. a empresa _ _ _. com sede á _ . inscrita no CNP] sob o ng.

__ _ . representada por __ . portadorfaj CPF ng. _ ___ ___ . ao fim
assinado. doravante denominada de CONTRATADA. de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Ng.

. em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ng. 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores. a Lei Federal ng 10.520/02. de 17 de julho de 2002. supletivamente pelos
principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado. bem como mediante as
seguintes cláusulas e condições:

cLÁusu LA PRIMEIRA _ oA 1=uNoAIvIEr~rrAçAo LEGAL
1.1.Fundamenta-se este contrato no PRECAO El..ETRONlCO SRP Ng Lei Federal ng 10.520. de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiária a Lei ng 8.666. de 21ƒ06/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações. da Lei ng 8.078. de 11/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor. Decreto ng 6.204/07. Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006. Lei
Complementar ng 147 de 07 de Agosto de 2014. Lei Complementar ng 155/2016. de 27 de outubro de
2016. Decreto Municipal ng 002/2015 de 22 de janeiro de 2015. Decreto Federal ng 10.024. de 20 de
setembro de 2019. Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo Vil-A da Consolidação das
Leis do Trabalho. e demais normas pertinentes e. ainda. pelas disposições estabelecidas no presente
Contrato.

cLAusUtA seounon - oo oajero
2.1- coi~iTR.m¬AçAo DE EMPRESA PRESTADORA os sERvIços PARA A convecção os ssaviços
caáricos, oEsTIi~IAoos A MAI~IUrENçAo DIÁRIA nos ou/Ensos sE'roREs oo EIETEMA DE sA0oE.
oEsrE Ivluuicíeio, os Acoaoo com As QUAN'tIoAoEs E Esrsciricztçõss co.I~IsTAI~I'tEs No TERI/Io oi:
REFERENCIA. Auexo I DESTE EDITAL. Q/

ctAosUI.A TEREEIRA - ou rnsço
3.1- A COLITRATANTE pagará ã CONTRA'l`ADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do
Lote de RS _ __ _ [ _ _ _ ]. sujeito as incidências tributárias normais.
distribuidos da seguinte forina. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS).
ctAUsutA QUARTA - oA notação oRçAIvIEi~rrARIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora. correrão por conta da
dotação orçamentária ng: _ _ _ - _ _ _ ; elemento de despesa:

_ _ -_ __ _ .sub elemento de despesa: __ __ -_ _ _ .
com recursos _ _ _ .consignado no Orçamento Municipal de 20_.
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ctiiusuLA QUINTA - os vioiincm oo conrnaro
5.1. O contrato terá uin prazo de vigéncia até ___ __ , , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nf-1. 8.666/93 e suas alteraçães
posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES, FISCALIZAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO DO CONTRATO
6.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão aléni desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 12 e
2 9, inciso ll da Lei ng 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aunientado ou
suprimida até o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1" e 29, da Lei nã
8.666/93.
6.3› A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o liinite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar o fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário á
regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário E-1 regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providencias cabíveis.
6.8- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária
perante a Contratante.
6.9 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
6.10- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, obieto deste certame, até o
limite de 20% (vinte por cento), com a anuãncia prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento
do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
6.11 - Não poderá ser subcontratada licitante que tenha participado do processo licitatório e que tenha
sido considerada inabilitada.
6.12 - A Contratada deverá solicitar formalmente á Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação,
com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6.
e subitens.
6.13 - Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa
vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital
e autorização expressa da PMMN.
6.13.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.

(Q.
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6.14- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado á PMMN, que poderá
objetar relatlvaniente ás cláusulas que possam vir ein seu desfavor ou ensejar responsabilidades e
encargos de qualquer natureza.
6.15- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por todos
os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nonie, e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
6.16- Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subt1ont1¬atatlos.
6.17- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcoritratadas por razões técnicas ou
administrativas.

ci.ÃusuLA sárnvm - DA ENTREGA no osnrro, DA FDRMA De t>AoA1vieN'ro
7.1. 'Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei NH. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e
rescisões.
7.2. OAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDEN5 DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatõrio indicado na
Ordem de Compra/Serviço;
h) No prazo de no máximo de 111 jdezl djgs, apõs o recebimento da Ordem de Compra/Serviço no horário
de 07h ás 1311 [horário local).
7.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
anexo deste edital quanto aos produtos/serviços entregues.
7.2.4. Os produtoszserviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/Serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de
Referencia e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do da[s) unidadefs) gestorafs) do Município de Morada Nova/CE.
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota f' cal deverão ser requeridas junto a[s)
unidade[s) gestDra[s). £‹
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto forneci o z s normas e exigencias especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
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a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se"
verificarein vicios, defeitos ou incorreções;
b)Respensabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.4. O pagamento somente será efetuado após o "ateste", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.4.1. O "ateste" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
7.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se coiistate que a Contratada:
7.6.1. Não produziu os resultados acordados;
7.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade míiiiina exigida;
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.9. Será considerada como dat.a do pagamento o dia ein que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não teiiha concorrido, de alguma
fornia, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos iiioratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta) dias.
7.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.13- Serão descontados de [forma integral ou parcelado) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAIUSTAIVIENTO DE PREÇO E DO REEQLIILÍERIO ECONOMICO E FINANCEIRO
6.1. Eni conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de O1 [uin) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 8.2.
Os preços serão reajustados pela variação do indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotaiido-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste)
V = variação percentual obtida [acumulado iios últiinos doze meses), onde [P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
6.3. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondencia ã
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até D2 [duas] casas
decimais.
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ocorrerá a preclusão do direito;

contrato.

¬ prazos de duração:
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8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,

8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for foriiiulado depois de extinto o

ciAosuLA NDNA - oAs sANções E ir~n=nAçõ1-is AoM1ivis'rnA'r1vAs
9.1. Adote-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário nê 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos

l svsivrosz _ L__ sâijiçõssoua sgiiio AyLicA__i:¿As= _H .
l- For ar a classifica :ão como microem resa ou em resa deP

pequeno porte para obteiição de tratamento favorecido ein
licitações incentivatlas ou não.

Impedimento de licitar pelo período de, no
iiiiniino, 1 [uin) ano. Acórdão TCU/PL nfi
3074/2011.

...._ 'I _ _-I IPI fl! I-I

ii- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

lmpedimeiito de licitar pelo periodo de, no
minimo, 4- [quatro] meses.

i ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

' Í' ' 'H l
impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 [seis] meses.

-T

IV- Não apresentar oii deix¬ar de apresentar docšnientação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
mininio, 6 (seis) meses.

_ I-_ \-H _ _ -I _-I ¡-

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
seiitido.

impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 [um] ano.

F..

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação o
contratação.

I.I.

impedimento de licitar pelo periodo de no
I minimo 5 [cinco] anos.

Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federal para apurações de sanções de ordem
penal. 1

i-I-I-1 _ -I-I I-\ _ \-I| _

l _ .. . . _ ._
Vil- Não manter as condições habiiitatórias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro d-

impedimento de licitar pelo período de, no
minimo, 6 (seis) meses.` 1. E

preços. _

VIII- Não retirar a iiota de Q
empenho/não assinatura da Ata. -

LI. I-I 'Il L _ -I

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

_ _ I-I'I I _l _

lmpedimeiito de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 [uiii) ano.
Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho. 1

HJ. I.|-l~I-F- I-I-IIFIZI UFPI I-L I _'I¬

Advertência
Multa de, no minimo, 0,5 life [meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não fornecido, limitada a 20 [viiite)
dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

-iI¬I I-_ I- É I

J _ _ I' 'I Il I
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X- Não efetuar atroca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.

_ L- "H Zi 'I LI? _

Advertência;
Impedimento de licitar pelo periodo de, no
ininimo, 1 [un1]ano.
Multa de, no niinimo, 10% [dez por cento) do
'E_l_or do c_op_trato/n_o_ta de en_i_penho. ___ _

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5% [meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não substituido, limitada a 20 [vinte]
dias. Após o vigésiino dia poderá ser
considerada iiiexecução total ou parcial do
_p_bjeto. ___ _ _ _ _ _

__ .I -I

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do [s] equipamento [s) quando previsto no edital e terino
de referência.

Advertência
impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo, 6 [seis] meses.
Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipam_ento. __ _ _ _ 1

Kill- Deixar dene-ntregar documentação original -exigida
neste Edital

durante a licitação ou contratação.

|||'I'H

Multa de, no mínimo, 10'-'/i (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho/valor total
estimado para o item ou lote.

_XlV- Comportar-se de modo inidoneo na licitação ou
lcontratação, causando prejuizo a Administração oii

demonstrando ofensa ao ordeiiameiito juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e á
sociedade.

5.1; i I-_\ _ _¡ I-
,
I

Impedimento de licitar pelo periodo de, iio
minimo, 2 [dois] anos.
Multa de, iio minimo, 10% [dez por ceiito) do
valor do contrato/nota de empenho.

_ | _ __ _ ||'r

||- |J¬|I|-| I- I I-I-_ _ I _'I'l _-I

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

impedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do
valor do contrato,/nota de empenho.
Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estgdual. _ _ _ _ _ _

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e
inerentes aos monitoranieiitos técnico-operacional e
administra tivo do gerenciamento contratual.

impedimento de licitar com a PMMN pelo
pei¬iodo de, no miniino, 1 [um] aiio.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista eiii lei e iio edital da presente licitação, ein que não
se comine outra enalidadeD 1

LI-HP I-||'F| '-||'|'| I-|.|.| FI _ I- _“I'\ _ I -| _ I-FI *P

lmpediinento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.

prazo de validade de proposta.
XVIII- Não celebrar coiitrato, em convocação dentro do liiipedimeiito de Licitar com o municipio de

Morada Nova por, no minimo, 1[um] ano.

XIX- inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

_ _ 11 _ 1 É

\-I- _ I _ I I'-'I W I-I I-_ __ PPI _'I Irimpedimento de licitar coin a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.
Multa de, no minimo, 20% [viiite por cento]
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valor da parcela. I

h'IlI I|I-F¡1|I j I._ T1 'ÉÉ
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XX- inexecução parcial do objeto previsto iia Lei E666/93 e $__:E;flUd__ {:1_T]_:?__?¡mD 10% me? pur _________,____]
Lei10.520ƒ2002. sobre o valor correspondente a parte não

, eg_eciitada_._ __ __ __ __
-I'I I__ _-I _ I I_I-I fi

XXI- Denegrir ou caluniar equipes téciiica e do pregoeiro,
bemc ino essoas i ueiiite rain os rocessos da l-'MMN ein _ . . __ U. P , _ l g -P , , ' Impedimento de licitar com a Administraçaorazao de denuncias sob a acusaçao de direcionamento de , , _ , _, _. Publica Federal, Estadual, Municipal, pelo
certame, seiii a apresentaçao de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, ein processo
administrativo instaurado.

" """ "' - "¬ ¬ ' I
_ _ -I I- _ _

periodo de 5 [cinco] aiio.

XXII- Cometor fraude fiscal no recolhimento de quaisquer. Declaração de inidoneidadetributos. _|'_-I I 'ul _-I

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. Declaraçän da lnldünüldäde

I III! I-I __ _-I _'I'\ _'

l

XXIV- Frustrarou fraudar, iiiediante ajuste, combinação ou Multa de até 20% do faturamento bruto do
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de Ultlffiü f-'Eê1`CÍEÍ9 HIWETÍÚT 5-9 Llêíflfiiêufêçãfl Ú9
procedimento licitatório público. PFÚEEESÚ adml1ll5lTa[¡VÚ~,Publicação extraordinária da decisão

_ I -I -I L _¬

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória. ç

P __ I_\ I-I _ I-_

J _ |__I¬ I _-i _ _ _-I

XXVI- Criar, de modo lraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

Muita de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do,
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

"' i
'-I-i I

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio económico-
financeiro dos contratos celebrados
com a adininistração pública 7 .

Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

c;-.¬"` v '-I

lmpediinento de licitar com a PMMN--.p_o_r, n_i_q_.

__condei_iatória.__ _ _ _ ___ _

Inl-

. condenatória.
¬ _ 1.11-I I -| r-| I.

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não coinunicados teiiipestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que devei¬á exaniinar a legalidade
da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela PMMN, a iicitaiite vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do coinpromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará
às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser
aplicada a penalidade de Declaração de Idoiieidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no art. 72 da Lei nê 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa peiializada, ainigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
às demais sanções previstas neste Edital.
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9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia ne praxe de 05[cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 30 da Lei nã 9.704/1999.
9.5.1. Transcorrido e prazo de defesa previa com ou sem manifestação. e processo será encaminhado para
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante. ne praxe máximo de 10 [des] dias, a contar da
data de recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. ou, quando for e caso.
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, ne case das
multas, cumulativamente. sem prejulxo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA oácuua - nas oeiuoâcües oo conrnâranre
10.1. Solicitar a execução de objeto á COl`~i"l"RATAD!-1 através da emissão de Ordem de Compra e eu
Serviço.
10.2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ae pleno cumprimento das obrigações
decorrentes deste Termo contratual, inclusive cem e fornecimento de objeto de certame, consoante
estabelece a Lei Federal ns 0.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar e objeto deste contrate atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA. que atenderá eu justificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução de objeto contratual.
10.5. Efetuar es pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar e horário da realiaação da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE cem observância das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados es produtos/serviços.
10.9. iixigir e cumprime:nto de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada; por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrate, atravês do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ll, da Lei nã 8.566/93.

ctáusuta oiicnvm Peiivisiaâ - oeaielicoes na conrnârxoa Ã-
11.1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e pra:-:os
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social. impostos, encargos
sociais. transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
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11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
11.0 ¬ Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresento condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
11.10 - Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatõrio para o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § lê do art. 57 da Lei nê 0.666, de 1993
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos quantitativos
do serviço atá 25 'Y/1 [vinte e cinco por cento] do valor inicial contratado; comunicar á CONTRATANTE
qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços e
prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações,
demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que
lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
1.1.11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vitimas os seus empregados
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do
CONTRATANTE:
11.12 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento
das faturas efetuado pela CONTRATANTE
11.13 - instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
11.14- - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar a CONTRATANTE
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
11.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; Çáfi
11.16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execu o objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor [Lei nfl 0.070, de 1990], ficando a Contratante
autorizada a descontar dos pagamentos devidos á Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.17 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 201.0 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na
licitação.
11.10- Prestar os serviços atendendo ta_xativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de
referência, termo de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão, as
normas da ABNT e as demais disponibilidades legais aplicáveis a espécie;
11.19 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da
lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato;
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11.20 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.
11.21 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes ã instalação e ou
serviços correlatos de instalação dos materiais citados no Termo de Referência. anexo l do edital.

ctiiusuta oácilvm seouuoâ - os rexona e os coenuPção
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste Item, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer. dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador. visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d] "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do
contrato.
e) “prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multiiateral promover inspeção.
12.2. Na hipotese de financiamento. parcial ou integral. por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas. fraudulentas. conluiadas.
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
1.2.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral. mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e à execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em
práticas corruptas. fraudulentas. conluladas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral. sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

ctfiusutx oáclrna Tenceiiut - na Rescisão
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 01 da Lei nã 0.666/93. de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
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a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 70 da lei 0.6f`.›6X93. notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta] dias,
observado o disposto no art. 109, "l", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1* do art. 79 da Lei 0.666/03; c)
judicial. nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditorio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais,especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de se1¬viço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação á Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei nã 0.666, de 21 de junho de 1.993;
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
lt] Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração. dos materiais. acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 0.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistos desmobilizações e mobilizações e outras
previstas. assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas ate que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada. impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções p ' cabíveis;
p] O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência. total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ctãusuta oácnvia Quanta - oo Fono
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
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E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o preiielllšfl--*T
instrumento, em 03 [três] vias de igual forma e teor, perante 02 [duas] testemunhas idõneas que também
o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA - CE, __ de _ de __.

E.iI\Ir1tA.rA_Nre _ H

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. __ _ __..
CPP NB _ _

2- _. __.. __
CPFNP, _ _

@/
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ANExo1n
oEcLARAçÃo DE HAEILITAÇÃQ

PREGÃO ELETRÔNICO NA

A empresa __ _ _ _, inscrita no CNP] nfi . corn sede
_ . declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

_________,_____de________de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

Q/
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ANEXOIV

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRONICO NA

A empresa _ , inscrita no CNP] DE , com
sede , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

,_ de _ __ Cle20___.

(assinatura, nome e número da identidade do deciarante]

,Q
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ANEXO v
DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO vs DA CF

A empresa , CNP] ng. _ _ _ _, com sede
_ _ _ _ _ declara, em atendimento ao previsto no edital de

- Concorrência Pública SRP nã _ _ _ _ sob as penas da lei, para todos
Os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Município de Morada Nova, Estado do Ceara, que,
em cumprimento ao estabelecido na Lei D9 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 [quatorze] anos.

_ _ ,_ _de __ _ _Cle20_.

,ízííííí¶ 

[assinatura e identificação do responsável pela empresa)

Q-
UBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis] anos, na condição de aprendiz, desde que maior de
14 fquatorzej anos, devera declarar essa condição.

PHEEFEITUFUI. MUNICIPAL DE MCFIADÀ NCVÁ
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPREsA OU EMPREEA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO NE

A empresa ___ _, CNP] n.9 com sede
__, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar DE 123, de 14- de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar D9 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

,, _de, de 20__.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

PFIEEFEITURA MUNICIPAL UE MURAUA NUVA
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ANEXO VII |*|

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM O
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRÔNICO Ns

í Eu, . portadOr(a) do RG nfl e CPF ng
, residente e dorniciliadO(a) ã . ocupante do Cargo

de , da empresa inscrita com o CNP] ng
com sede à , declaro para os devidos

fins que não tenho nenhum yíngulo empregatício de nenhuma natureza, com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

_,, de de 2U__

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração será para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE), se for O caso

(fi
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ANEXO VIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA D_E REGIETRO DE PREÇOS Ns
PREGÃO ELETRONICO Ns -
ORGÃO GERENCIADOIE secretaria de

Aos _ dias do mes de de 20_, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico ng

do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flaneldgrafo do Paço Municipal em _/_/20__. conforme Lei Municipal ng 1.582 de 22 de Dezembro de
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a) __ __ , Secret.-=ÍIrio(a) de

,portador(a) do RO ng e CPF ng _ _ . e pelos representantes legais
dos detentores do Registro de Preços, 5r.(s) ___ , representantes legal[is) das empresa[s)
___ _ _ _ , inscriia[s) com O CNP] ng __ _ , todos qualificados e
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUsULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento funda1nenta~se no edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP Ng

_ _ - _ _, e nos termos da Lei Federal ng 10.520, de 17/U7/2002 - Lei que
Regulamenta o Pregão e tem como siibsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 ~ Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto ng
6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147 de 07 de
Agosto de 2014, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de U7 de
julho de 2011 que altera o título Vil-A da Consolidação das Leis do 'l`rabalho, Decreto Federal n° 10.024-,
de 20 de setembro de 2019, Lei Municipal ng 1.582 de 22 de Dezembro de 2011, Decreto Municipal ng
002 de 22 de janeiro de 2015, e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento
administrativo.

CI.ÃUsULA sEcuNDA - oo OEIETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para
_ _ _ _ _ _ _ _ _ , de acordo com o Anexo I - Termo de
Referencia do edital, para o periodo de 12 (doze) meses do edital de Pregão eletrônico acima
identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas
pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e sera incluído, na respectiva ata, o registro dos
licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente
por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas ã legislação pertinente, sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços,
sendo-lhes assegurada a preferencia em igualdade de condiçoes. @PJ,

CLÁUsULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOE
O prazo de vigencia da ata de registro de preços sera de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de
registro de preços não sera superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogaçdes, conforme o iigso
Hj do § Eg do art. 15 da Leiflg 8.6líI5. de 1993.
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CLÃUsULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGIsTRO DE PREçOs
Caberá a Secretária de __ _ o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes.

cLAUsULA QUINTA « DA UTII.IzAçÃo DA ATA DE RECICTRO os I›REÇOs
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar a Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços ein fornecer os bens no prazo estabelecido pelos orgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá O prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez
por igual periodo, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo
O periodo da Contratação.

cI.AUsULA sExTA - OAS osRIGAÇOIIs E REsPoNsAsILIDAoEs
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes
nas Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá ã Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP,
em especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá ã Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante O prazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) Orgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quan 'dades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços. ä
C) Responder no prazo de ate 05 (cinco) dias a consultas ao Municipio de Orada Nova sobre a
pretensão de Orgão/entidade não participante (carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em coinpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na iicitação.
e) Resporisahilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes da
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder ã fiscalização ou acompanhar a
execução contratual.
I) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cuinprimento das leis
trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
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contratante, salvo quando implicarein em indagações de caráter téciiico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
li) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade coin as especificações do termo de i'efei-ência, no prazo de -=i-8 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja coiisiderada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com
as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quareiita e oito), contados da sua notificação;
lt) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo
oferecido em sua proposta comercial, observando O prazo ininiino exigido pela Administração;
l) Responsabllizar-se integraliiiente pela observância do dispositivo no titulo ll, capitulo V, da CLT, e na
Portaria Ng 3.-'-'I6tl/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bein como
a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

CLAUsULA SETIMA - Dos PREçOs REGisTI=iADOs
a) Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os
quais estão relacionados e ein consonância Coin o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão
de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO DO REAIUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
a) Ein conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado O interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
b) Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica ~ IBGE, ocorrida no periodo acumulado ein 12 (doze)
meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
C) A CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã
Secretaria contratante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado ein até O2 (duas)
casas decimais.
d) Caso a CONTRATADA não solicite teiiipestivameiite o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
e) Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contra to. H

CLÃUEULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGIETRO DE PREÇOS @
a) Os preços registrados na preseiite Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas sitiiações
previstas na legalidade da legislação vigente para estes atos.

CI.AUsULA DÉCIMA - oAs CONDIÇOEE PARA AQuIsIÇÃO E/ou PREETAÇÃO Dos sseviços
a) As aquisições/serviços dos beiis que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre á Secretaria Gestora do Contrato
e os participantes/interessados (fornecedores).

Parágrafo Primeiro - Case o fornecedor classificado ein primeiro lugar, não cuinpra o prazo
estabelecido pelos orgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de
preço cancelado, sem prejuizo das demais sanções previstas em lei e iio instrumento contratual.
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Parágrafo Segundo - Neste caso, o orgão participante coinunicará ao orgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

cLAusUI.A DÉCIMA PRIMEIRA -« Dos PROCEDIMENTOE GERAIS
a) Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosaniente deiitro das especificações estabelecidas
no edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação
das penalidades contratuais.

CLÃUEULA DÉCIMA SEGUNOA - DA ExECUÇÃO Dos ssiiviços E OA FORMA DO PAGAMENTO
a) Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnonia e se subineterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei Ng. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e
rescisões.
b) DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/coiitratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitaiite
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveiiiêncla e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
c) A Ordein de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico. ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
d) O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o ateste declarando o forneciinento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
d.1) Nos locais determinados pela secretaria requisitaiite do presente processo licitatório indicado na
Ordem de Compra/Serviço;
d.2) No prazo de iio máximo de l 1 dias apos O recebimento da Ordem de Compra/Serviço no
horário de 07h as 13h (horário local).
e) O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
anexo deste edital quanto aos produtos/serviços entregues.
f) Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Conipra/Serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas iio instrumento Convocatorio, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
g) Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s) uiiidade(s) gestora(s) do Município de Morada Nova/CE.
h) As inforinações necessárias para emissão da fa a e nota fiscal deverão ser requeridas jiinto a(s)
unidadefs) gestora(s). Ê
i) No caso de constatação da inadeqiiação do pro uto fornecido ãs normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de coiiipra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo ináxiino de 24- (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
j) Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições coiistantes
de sua proposta de preços, bein ainda ãs iiormas vigentes, assumindo o coiitratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal,
bem coino, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
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j.1)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, iio total ou ein parte, o objeto ein que se
verificaram vicios, defeitos ou incorreções;
j.2) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do foriiecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
l) O pagamento somente será efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
1.1) O "ateste" fica condicionado á verificação da conforinidade da Nota Fiscal /Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
m) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
ii) Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcioiial á irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
o) Não produziu os resultados acordados;
p) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou coin a qualidade minima exigida;
r) Antes do pagameiito, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
s) O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito ein conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
t) Será considerada como data do pagamento o dia em que constar coiiio emitida a ordem bancária para
pagamento.
u) A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
v) Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos nioratorios apurados com base na
variação do indice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, iio periodo coinpreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos iiiferiores a 30(trinta) dias.
x) Deverão ser eiiiitidas faturas de encerrainento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão conti¬atual.
z) Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre O valor da fatura, os valores decorrentes de
indeiiizações ou de iiiultas eveiitiialmente registradas.

CLÃUEULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs sANCõEs E INFRAÇOE ADMINISTRATIVAS
a) Adota-se coino criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos sancionáveis ein editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o iinpedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no
subitein 9.5.1.1 do Acordão TCU/Plenário iig 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos
prazos de duração:

_. 1.. I¡¿e'.'.*.-,;'.-:.lI--
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1- Forjar a classificação como microempresa ou einpresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido ein IFPPFPÍPIPPIP dfillflltgf Pglüilfiflgdg gl"-*FP mfnlfllg-Í
licitações incentivadas ou iião. [UTP] gFg+ AEPTPÊP TCU/PL 11° 3Ú74f3Ú11~

1 f¶¬ I1-_ _ I

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANUEL CASTRO, N”. TEC - CENTRO -~ MORADA NOVA - CEARA- CEP C2P4ü.DDl'J

CNPJ CT THE E-IIDIIIIDD1-DD - CGF CB CEC 1T1-4 E-MAIL' IIt:iti=.|oiIOi'I1I1@,OLItItIIDIt OOITI bl'

"I|
HI.

,.*-' :Il PDI.I .o

....l.ág...--,P



me-rERP
-11-

% E,__¿¬,_ ea iíe;¿¡£Í j
.P

_W =-vote.EsTADO DO CEARA É----ff (_,
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA _'

Lzí í-I I-I I.

1-I I-I-I bi I I l.'I 'I-III-I'I

ll- Descuiiiprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, --I
(quatro) meses.

I; I-II-I I_I-IIII I *I H-l

lll- Desistir do lance, sem jusdflcativa, durante a sessão pública
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

Iifl I -I __ _ ¡-

lmpeclimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.
ii I_I ii IS I.

-|'Il'I'l I-I-1-I $_ Z I -Ç

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada iio edital na fase de aceitação da proposta, habilitação
ou na contratação.

lmpediiiiento de licitar pelo periodo de, no miniino, 6
(seis) meses.

F"I I_'_-'I 'PIII-III I._ Izfl

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

impedimento de licitar pelo periodo de, no ininimo, 1
(um) ano.

.JFIH |_I-I I_I-FI _ I.I'I'I'

1.- I-_-I _-I I I-I I;

Vi- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

lmpedliiieiito de licitar pelo periodo de no minimo 5
(cinco) anos.
Comunicar ao Ministério Público EstadI.Ial e ou
Federal para ap urações de sanções de ordem penal.

Vil- Não inanter as coiidições habllitatorias durante a execução
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

I I-|.|_'.I_ _ III III

inipedlmento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.

_'I I I.I'|'II_| _'I-I'I IJ ¡.
-I í Iíifl

Vlll- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

IX- Entregar o objeto foi¬a do prazo estabelecido no edital e termo
de referência.

impedlmeiito de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) ano.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do C_cli_}ti'ato/nota dia eiiIpenh_o¿__J _ À _L
Advertência
Muita de, no iiiinimo, 0,5 % [meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, iiinitada a 2D (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia poderá ser considerada inexecução
total pu parcial dp tlbjeto. _ _

It- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado. durante E1
contratação.

Advertência;
lmpediinento de licitar pelo periodo de, no mlninio, 1
(um) ano.
Multa de, iio niínimo, 1l1% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho. '
Z I Lil Z Iii

iii- Substituir o objeto fora de prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no minimo, lIl,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituitlo, liinitada a 20 (viiite) dias. Apos o
vigeslnio dia poderá ser censii'lerada inexecu ção
te_tg_l ou parciaiflo objeto., ___ ___ _- _, -C

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do
(s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

Advertência
impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, O
(seis) ineses.
Multa de, no niinimo, D,5'-le (meio por cento) por dia
de atra:¿=_c_i_,_ aplicada :__-.=_ol:_I_re o valor de equipamgpto.

--I-I Izr. | 'IIII _F¬ I I-I_Çz-

Rlli- Deixar de entregar documentação original exigida neste
Edital

dpraiite a lici_I¿ação ou coptratação. _ __
XIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou contratação,
caiisando prejuizo a Administração oii tlemonstrando ofensa ao
ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos licitantes, ã
Adrninistração e á sociedade.

Multa de, no minimo, lõgiá (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote....... L. _ _. ¬
Iinpedlmeiito de licitar pelo periodo de, no mínimo, 2
(dois) anos.
Multa de, no Inioimo, IITEI (dez por ceiito) do valor
do contrato/nota de empenho.

I

il É il I_1 í O I
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XV- Corneter fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Impedimento de licitar por5 [cinco] anos.
Multa de, no mlnimo,1.0%[des por cento] do valor
do contrato/not.a de empenho.
Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

I. I I
-I-III _ I __ 'I I-i

XVI- Não recompor niveis de servicos acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes aos
monitoramentos tecnico-operacional e administrativo do
gere ncia mento contratual.

Iinpedirnerito de licitar com a PMMN pele periodo de,
no minimo. 1 [um] ano.

Iiíl _ I _
_!-I _|I-i '_

XVII- Deitar de esectitai' qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se
comlne entre penalidade.__ _

impedimento de licitar' com a PMMN por, no minimo,
E [dois] anos.

|'I'i IIIFI I I-___ _

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de
validade de proposta.

Impedimento de Licitar com o município tie Morada
Nova po r, no tnlnimo, 1[nm) ano.

IIIFI II I-I I-I-L
_-I _ I- I_l'I

XIX- inexecução total, previsto na Lei Hood/93 e i..ei
10.520/2ee2.

__ __-I _-I

XX- inexecução parcial do objeto previsto na Lei 5666/'33 e Lei
10.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMMN por, no minimo,
2 [dois] anos.
Multa de, no minimo, 20% [vinte por cento] sobre o
valor do contrato,/nota de empenho ou valor da

_parceia. ____ ___ _

:gn HB Í|I¢¡*

_'I_IíI'F|'

 ›

Impedimento de licitar com a PMMN por, no mínimo,
1 [um] ano.
Multa de, no minimo, 10% [des por cento] sobre o
valor correspondente a parte não esecutada.

H.|l_|.l.I _' \_I-l.Ir|fl_|I'|'|1'|-I i _ I
_ _I'l _

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem
como pessoas que integram os processos da PMMN, em raaãe de
denúncias soh a acusação de direcionamento de- certame, sem a
apresenta ção de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infunda das, em processo administrativo instaurado.

Impedimento de licitar com a Adminisoação Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5
[cinco] ano.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.

_ I-_ I __I'l _I"'|

Declaração de lnidoneidade

XXIII- Demonso-ar nao possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

I I-I-I I _ I _

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro especiiente, o carater competitivo de
procecllinento licitatório público.

_ __-I _-I _-_
_.

REV- impedir, perturbar ou fraudar a rea`|i.':-:acao de qualquer ato
de procedimento licitaterio público. Q/

Declaração de inidoneltiade

lí.- 

Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação estr_.so_r£I_lnaría da decisãpmcondeiiatoria.
Muita de ate 20% do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Pubiicacão¿:¿traoi'diiiária da decisão condcnatdria.

I _ _'I"i II.II¬fl-1

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
aclministrativo:

Multa de até 2lÍi'7',/‹'.i de faturamento briite de último
exercício anterior ao da instauração cio processo
atireinistrativo.

' i da decisao condenatúria
--I _ I III

XXVII- ivianipular eu fraudar o equilibrio econômico-financeiro
dos contratos celebrados
com a admlnlstraçi-io pública

ca cao estraordinár a . .
Iviuita de até 20% do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Pu_b_licaçao ei-ttraordinilia da decisão condenatória.
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b) Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da FMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMI/IN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
c] Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% [des por cento] sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora tambem se
sujeitará as sançães administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também
ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no art. 7° da Lei na 10.250/'2002.
ti) As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
às demais sanções previstas neste Edital.
e] D licitante/contratado será Informado que esta passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa previa no prazo de U5(cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da I..ei nã 9.784»/1999.
I] Transcorrido o praao de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
g) As multas serão recolliidas em favor da Contratante, no praao máximo de 10 (des) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
h] As sançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-,DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
a] As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municipio
de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.
ctãusum oecneâ Quinta - eo soeo
a] Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para conhecer das questoes relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

cisilusuta DÉCIMA sexta - oos slonlrrãalos
a] Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de
selar pelo fiel cumprimeni.o das suas cláusulas e condições.

li/lorada Nova (CE), ____ de de 20_.

Secretaria _
Gestor da Ata de Registro de Preços
Prefeitura Municipal de Morada Nova .
CÚNTRATANTE
 

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
U1.
Nome:
CPF/MF:
02. ___
Nome:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9.

ANEXO I
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1. Órgão Gerenciador
SECRETARIA DE
CNP] N”. _ _ _
sscasrãaiomyz __ ___ _
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Anexo II À AIA mz ssgisrso os rasgos ss.
RELAÇÃO s QUALIFICAÇÃO oo(s) Fosnscsoosms)

01. RAzÃo socIAI.=
civrj se
snosssçoz

I REPRESENTANTE:

TELEFONE:
EMAIL:

RC Ns:
CPF NA:
BANCO:
AGÊNCIA Ns:
CONTA CORRENTE Ns:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCIRADA NÚVA
AV. MANUEL CAEITRCI N”. TEE - CENTRO - MORADA NCVA - CEARA- CEP EEB-il-IJ.DÚiÍi
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Anexo In A ATA De eeoisreo os Pseços NA.
I _ _ __ _ Iieoisrstloe PReç¶_UNITARI_q§_ __ _ I

I _ esPe_‹:IFIcAçfi¿o nos seeviços, Q_uANTITA_'j_f_Ivos e eIvII>_1iesA(s) I§'pRNeceo9s.A(s). _ I

oATAz_/__/___
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços NE. , celebrada entre o
MUNICIPIO DE MORADA NOVA,/CE e a(s] Empresa[s] cujos preços estão a seguir registrados por

,am faze à rsalizaçaa ea FReCÃo etereonico Ns. .

[neI.AcIoNAR Tooos os I'reNs/Lotes oo Fseoãoj

iI=¡=I==I==I==I==I=1iHI'l
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